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LEY Nº 1,699 - DE 3 D7 NOVEMERRO DE 1966, 

Dá nome à ruas da Vila São Jogo. 

Ivo BUHLER, Vice-Prefeito kunicipal de Montenegro, em exercícid 

Faço caber que a Comara diunicipal aprovou e eu sanciono a se- 

quinte L&ls n a a a 

Art. 1º - 45 ruas da Vila Sao Joao que têm a numeração obaixos 

passam a ter q denominação seguinies 

Rua nº m - Prefeito Carlos Gustavo Jain 

Rua nº 3 - Ottocar Zieilow 

Rua nº 4 - Jeronymo Teixeira 

Pva nº 5 - Prof. Antonio Machado Rosa 

Rua nº 6 - Intendente Aurelio Porto 

Bra nº 7 - Intendente Amandio Lampert , 

Rua nº & - Intendente Felisberto Porfirio de Souza 

nua nº 9 - Intendente Klinger de Oliveira. 
” - o 

Art. 2º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua promulgaçor 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 3 de novembro dd 

1966. 

Froj aprovem Iã&- — 1966 
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Dr. Tiquéiio indres 
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Ass. lvo Blhler: , 

Vice-Prefeitosem exercicio. 
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